
Prefeitura Municipal de Santa Rita dc. Saducai 
CEP 37.540 - Fstaao de !'./.:ns Gerais 

LEI N2  1.667/89 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1989 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E CONTEM 

OUTRAS PROVIDNO1AS " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  -,Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no corrente exercido um credito especial de ate Ncz$ 480,00r 
p. 

	

(quatrocentos e oitenta cruzados novos), para pagamento 	de 

quatro viagens de taxi a Itajuba. 

	

Art. 22  -. O presente credito e feito como incentivo 	ao 

esporte amador de nossa cidade, cuja equipe ira disputar e 

Taça Centenario da Republica, de futebol de salso. 

Art. 3Q - Como recurso a abertura do credito especial au 

torizado no Art. 12  da presénts Lei,. fica anulada pelo exces-

so de arrecadaç-ão a imPort'ancia de Ncz$À80,00, 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaf, 27 de 

vembro de 1989. 

JEFFERSONNãONÇALVES MENDES 
PREFETTMUNICIPAL 

CELSO RODRIGUES 

SECRETÁRIO. 
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